
Lei n9  1.622, de 07 de junho de 1979. 

Dispõe sobre requisitos mínimos para 
aprovação e implantação de conjuntos 
habitacionais, estabelecendo condições 
especiais de parcelamento de uso do 
solo para programas de interesse So-
cial. 

Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, Pre-
feito Municipal de Findemonhangaba, faz seberqque e Câmara Municipal de Finda-
monhangabe aprova e ele promulgas seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza-
do e aprovar projetos especiais para construção de conjuntos e outras alterna-
tivas habitacionais, organizados e executados sob responsabilidade da Companhia 
de Habitação Popular Bandeirante - CCHAB BANDEIRANTE, desde que atendam tais ' 
projetos ao interesse social do Município. 

Art. 2Q - Os projetos aos quais se refere o ar 
tigo anterior poderão conter, dado o interesse social, as seguintes condições: 

I - lotes de terreno com área igual ou superior 
e 187,50 metros apedrados e frente mínima de 7,5 metros; 

II - ruas com, no mínimo, 10 metros de largura, 
sendo 1,5 metros de passeio e 7,0 metros de caixa; 

III - unidades habitacionais com embrião mínimo' 
de 39,02 metros quadrados, pé-direito mínimo de 2,55 metros, sendo que nos de-
mais casos as éreas mínimas deverão ser de: 10 metros para salas, 7,0 metros ' 
para quartos, 4,2 metros para cozinhas e 2,2 metros para sanitários; 

IV - recuo mínimo de 	metros para o alinha- 
mento das ruas e de 2,0 metros de recuo de fundo. 

Art. 39 - Os projetos referidos nesta lei deme 
rio conter áreas livres, destinadas A arborização em montante nunca inferior e 
10%. 

Art. 49 - As ordens de serviço para o inicio ' 
das obras de construção dos conjuntos habitacionais somente serão emitidas pel 
la Prefeitura Municipal, após terem sido executadas, pela Sebesp, as redes de 
distribuição de água e de coleta de esgotos. O habite-se somente será concedi-
do após comprovar-se terem sido efetuadas as ligações de água e de esgoto nos' 
imóveis. 

Art. 59 Ficam dispensados os pagamentos de 
emolumentos e taxas devidos pela aprovação dos projetos e concessão dos autos' 
de *Jataria (habite-se), objeto desta lei, cujos processos terão andamento pre 
ferencial e urgente. 

Art. 69 - Esta lei entrara era vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



Registrada e Fubli t£ de Administra 
reão, em 07 de junho de 1979. 

Findamonhangaba, 07 de junho de 1979. 

Dr. Germe Josë Rpdrit 	Alckmin Filho 

. Francisco Fiorino Filno 
Diretor do Deptg de Administração 

tmodg. 
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